
Indicação Nº 1260/2025

Ementa:  Indica ao Poder Executivo Municipal, por 
meio da Secretaria de Governo, a realização de 
serviços de limpeza, desobstrução do córrego e troca 
de tubulação de passagem na Rua Joaquim Cardoso 
Sobrinho, próximo ao numeral 11, Ambuitá, Itapevi.

INDICO à Mesa Diretora, na forma regimental vigente, que seja oficiado ao 

Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, para que determine, por 

intermédio da Secretaria de Governo, a realização de serviços de limpeza, desobstrução do 

córrego e troca de tubulação de passagem localizado na Rua Joaquim Cardoso Sobrinho, altura 

do número 11, Ambuitá, Itapevi, conforme ilustração anexa. Visando prevenir enchentes e 

garantir maior qualidade de vida aos munícipes que ali residem. 

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

A presente indicação tem por finalidade atender a uma demanda urgente 

relacionada ao bem-estar da população residente nas proximidades do córrego localizado na Rua 

Joaquim Cardoso Sobrinho, Ambuitá. O referido córrego encontra-se obstruído por lixo, entulho 

e vegetação, o que tem comprometido o fluxo normal da água e aumentado o risco de enchentes 

durante períodos de chuva.

De outro lado, vale destacar a necessidade de troca de tubulação sob o sobredito 

logradouro, onde verifica-se a ausência de escoamento devido do córrego, potencializando o 

efeito da água sobre a localidade.
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Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 12 de Março de 2025.

PEDRO MAU MAU

VEREADOR
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Câmara Municipal de Itapevi, 13 de março de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=ASE5MJ775R4867BN, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: ASE5-MJ77-5R48-67BN
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